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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Lei

LEI Nº 020/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a autorização ao 

Poder Executivo Municipal de Ruy 

Barbosa a conceder aumento 

salarial aos professores do quadro 

permanente do município de Ruy 

Barbosa e dá outras 

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a 

Mesa da Câmara de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário 

aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica concedido aos PROFESSORES, integrantes do quadro permanente 

do Poder Executivo, reajuste salarial, conforme tabela anexa a esta lei, na forma 

seguinte:

I. 14,945% (quatorze vírgula novecentos e quarenta cinco por cento) para 

professores de Nível I; 

II. 10% (dez por cento) para professores dos Níveis II, III e IV. 

Art. 2.º - O aumento salarial será pago com efeito retroativo ao dia 01 de janeiro 

de 2023. 

Art. 3.º – A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Lei nº 014/2023 de 15 de setembro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 10 de outubro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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LEI Nº 021/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

indenizar no Processo de Desapropriação 

Administrativa de uma área urbana para a 

construção de canal de drenagem de águas 

pluviais na Avenida Itaberaba no Município de 

Ruy Barbosa-Bahia”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara 

Municipal a Mesa da Câmara de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da 

Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar, mediante a 

realização de processo administrativo de desapropriação, as benfeitorias 

realizadas no bem imóvel assim descrito abaixo conforme laudo de 

avaliação em anexo: 

I – Imóvel urbano com área total de aproximadamente 156,82m² (Cento e 

cinquenta e seis e oitenta e dois metros quadrados), localizado na Avenida 

Itaberaba, Bairro Folga, Snº, neste Município, de propriedade da Sra. 

Telma da Silva Ferreira,  descrito no anexo I .  

Art. 2º. O imóvel acima escrito será adquirido pelo valor de R$ 18.800,00 

(dezoito mil e oitocentos reais) fixo e irreajustável, a serem pagos no ato 
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da assinatura do Processo de desapropriação. 

§1º. Fica expressamente dispensada a realização do processo licitatório 

para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, 

da Lei Federal N.º: 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revoga-se A Lei nº 013/2023 de 15 de setembro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 10 de outubro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal.
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LEI Nº 022/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a criação e 

nomeação da Creche Municipal 

Ressivalda Oliveira Borges e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber 

que Câmara Municipal a Mesa da Câmara de Vereadores de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a 

seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criada e nomeada a Creche Municipal Ressivalda Oliveira 

Borges, localizada na Rua Altamira Pereira da Silva, s/n - Bairro Jardim 

do Parque, Ruy Barbosa-Bahia. 

Art. 2º - A Creche Municipal Ressivalda Oliveira Borges terá 

funcionamento em tempo integral, no horário das 8h às 16h. 

Art. 3º - A Creche Municipal Ressivalda Oliveira Borges fica vinculada 

ao Sistema Municipal de Ensino, nos termos da Lei nº. 092/2016 e 

disponibilizará 80 vagas para crianças entre 00(zero) e 04(quatro) 

anos.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 10 de outubro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES. 
Prefeito Municipal.
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